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TERMO DE ABERTURA

Aos L9 dias de janeiro de 2026, procedeu-se a abertura do presente processo,

tendo por objetivo PROIETO DE LEI N"03/2026, que: 'DISPÕE SOBRE ÁBERTURÁ DE

cRÉDtro ADtctoNAL ESeECIAL poR RECuRso vtNCULADo Ao IRÇAMENTo

VIGENTE E DA OUTRÁS PROVIDÊNCIAS', de autoria do Poder Execuüvo.

Com este fim e para constar, eu, ÉLTON G. M. IBARROLA, lavrei o presente

termo que vai por mim assinado, tendo como primeira folha a de número 0L.

ÉrTON G.
Diretor Legislaüvo

Data do p.oto.oloJL r-üz JN6

Data davotaçao th t0L ü0fl6

:
0

Data da reitura l0 I 0L u &16

Palôcio Claudomiro Neaes dq Siloa
Fone: 69 364'1,3812/2064, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

Aoenida Bahia, no 5703, Baino Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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ALTA FLORESTA D'OESTE.RO, l4 de janeiro de2026.

OFÍCIO N" OO3/AG}/II2O26

Ao Exmo. Sr.

NATÃ SOARES DA CRUZ

Presidente do Poder Legislativo

NESTA

SENHOR PRESIDENTE,

Pelo presente ofício, vimos à honrosa presença de Vossa Excelência, encamiúar o

Projeto de Lei n'00312026 que "DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITo ADICIONAL

ESPECIAL POR RECURSO VINCULADO AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 9UTRAS

PROVIDENCIAS", para que seja recebido e encamiúado aos tramites regimentais desta Casa

de Leis.

Sendo o que tínhamos para o momento,

votos de estima e apreço.

da oportunidade para reiterar à V. Exa.

§

GI

Av. Brasil,3044- Bairro Redondo. paço Municipal. Alta Floresta D'oeste. Ro. cep 769s4-ooo
Tel.: (69) 364L-2463

www.altaflorestadoeste,ro.gov. br
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Alta Floresta d'Oeste/Ro, 14 de janeiro de 2026

Excelentíssimo Senhor Presidente, Excelentíssimos Senhores Vereadores da Câmara Municipal

de Alta Floresta d'Oeste - RO.

Submeto à elevada apreciação desta Augusta Casa de Leis o incluso Projeto de Lei que visa a

Abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento vigente, no valor de R$ 253.998,56

(duzentos e cinquenta e três mil, novecentos e noventa e oito reais e cinquenta e seis centavos),

destinado ao fortalecimento das ações do Fundo Municipal de Saúde.

EXPOSTÇÃO »n MOTTVOS

A presente propositura é resultado da articulação contínua do Poder Executivo

Municipal junto às demais esferas de govemo, visando a captaçáo de recursos que permitam o

aprimoramento constante dos serviços públicos oferecidos à nossa população.

Neste cenário, o Município foi contemplado com um repasse financeiro do Govemo do Estado

de Rondônia, na modalidade fundo a fundo, por meio do projeto estadual denominado

"Compartilhando Saúde". O recurso em tela possui destinação vinculada e será aplicado da

seguinte forma:

l. R$ 235.598,56: Destinados à aquisição de material de consumo, essenciais para a

manutenção das atividades das unidades de saúde;

2. RS 18.400,00: Destinados à contratação de outros serviços de terceiros, visando atender

demandas específicas da rede municipal.

Considerando que se trata de recurso vinculado com finalidade específica e de

extrema relevância para a continuidade e

município, solicito a tramitação desta

autoiza a Lei Orgânica Municipal.

Certo da

aguardamos a célere apreciação e

Respeitosamente,

Prefeito

Av. Brasil, 3044 - Bairro Redondo . Paço Municipal . Alta
Tel.: (69) 3641-2463

dos atendimentos de saúde em nosso

GIME DE URGÊNCIA, conforme

ao interesse público envolvido,

www.a ltaf lorestadoeste

D'Oeste RO . Cep 76954-000
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PROJETO DE LEI N'003/2026
'DISPõE SOBRE ABERTT]RA DE CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS"

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE, ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal no.

209212025, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Alta Floresta D'Oeste, Estado de
Rondônia aprovou e eu Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte:

LEI

Art. l'. - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento vigente no
valor de R$ 253.998,56 (Duzentos e cinquenta e três mil, novecentos e noventa e Oito reais e
cinquenta e seis centavos), para atender o Fundo Municipal de Saúde, observando as

classificações funcionais, programáticas e econômicas a seguir:

SUPLEMENT

Total Suplementação RS 253.998,56

Receita: 1.7 .2.4.50.0.1.00.00.00.00.00.- Transferências de Convênio dos Estados para o
Sistema Unico de Saúde SUS

Art. 2". - Para cobertura do crédito serão utilizados recursos do Governo Estadual - na
fonte 16320000, no valor de R$ 253.998,56 (Duzentos e cinquenta e três mil, novecentos e

noventa e Oito reais e cinquenta e seis centavos), para atender o Fundo Municipal de Saúde de
Alta Floresta D'Oeste.

Orgão - 03 - Fundo Municipal de Saúde

Orgão/ Unidade - 03.001 - Fundo Municipal de Saúde
Proj/Ativ. 1 0.30 1.0025. 1202 - Suplementação de Repasse Projeto
Compartilhando Saúde

R$ 253.998,56

33.90.30.00.00 - Material de Consumo Rs 235.598,56

33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 18.400,00

TOTAL R$ 253.998,56

sua

E SEIS

Aú.3'.-Esta Lei
em contrário.

entra em vigor na

Paço Municipal Izidoro S

Av. BÍasil, 3044 - Bairro Redondo . Paço Municipal . Alta

cação revogando se as disposições

mês de janeiro de dois mil e vinte

P

Tel.: (69) 364t-2463
www.altaf lorestadoeste.ro. gov. br

. RO. Cep 76954-000
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P Lav
Memorondo n. 0l 5/202óISEMSAU

Allo Floreslo D'Oesle/RO, 07 de Joneho de 2026

Ao llmo. Senhor
CTEBER DA SII.VA ASSIS

Secretório Municipol de Administroçõo e Finonços - SEMAF

Assurúo: Aberturo de Crédito no Orçomento vigente

Venho por meio deste, solicitor oberturo de crédito no Orçomenlo 2026,

referente oo Projeto Atividode: 3.001.10.301.0025.1.202 - SUPLEMENTAÇÃO DE REPASSE

PROJEfO COMPARTILHANDO SAUDE, no orçomenlo 2026.

lô3200OO MATERIAI DE CONSUMO - R§235.598,56 (Duzenlos e Trlnto e Clnco Mll, Qulnhenlos e L

Novento e Olfo Reols e Clnquenlo e Sels Cenlwos).

l632qD0 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - R§I8.'100,ü) (Dezolto Mlle Quolrocentos Reols)

Atenciosomente,

WeslleY

SECRET

Rü:ei*ots*ttoy

NICIPAT DE SAÚDE

Rua Piauí c/Av. BrasÍlia, 3059 - Bairro Princesa lsabêl . Altà Floresta D'Oêste . RO . Cep 76954-000
Tel.: (69) 3641-3sOs

www.semsa u@altafloresta.ro.gov.br
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Estado de Rondônia
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CÂMARA MUNICIPAL DE
ALTA FLORESTA D'OESTE

DIRETORIA LEGISLATIVA

ATA DA 01" RETLNüO EXTRAORDINÁRIA DO PRIMEIRO PERÍODO
LEGISL,ATIVO DA SEGUNDA SESSÃO LEGISI.ATIVA DA 11" LEGISI.ATURA

CÂANN,E MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA D'OESTE - RO.

Data: 20 de janeiro de2026. (Terça-Feira)
Local: Plenário da câmara Municipal de Alta Floresta D'oeste - Ro.

Aos vinte dias de janeiro de 2026, nas dependências da Câmara Municipal de Alta
Floresta D'Oeste - RO, realizou-se a 01" Reunião Extraordinária do primeiro período
I,egislativo da Segunda Sessão Legislativa da llu Legislatura. A sessão foi declarada
aberta pelo Senhor Presidente em nome do povo de Alá Floresta, da Democracia, e sob
a proteção de Deus.

1. ABERTURA E CHAMADA DOS VEREADORES:

Sob a proteção de Deus, o Senhor Presidente declarou aberta a sessão. Foram
apresentadas e registradas as justificativas de ausência das Vereadoras Marilza
e Tia Fia, por motivos de saúde, e do Vereador Flamarion, por encontrar-se fora
do Estado.

2. EXPEDIENTE E DELIBERAçÕES SOBRE PROJETOS DE LEI (PL)

PL n" 0U2026 (Mensagem 0!2026): Dispõe sobre a desafetação do imóvel do
Teatro Municipal CBEC e autoriza a transferência de sua administração para a
Secretaria Municipal de Educação (SEMED).A proposta visa ampliar atividades
extracurriculares e pedagógicas, suprindo a carência de espaço fÍsico da pasta.

' Deliberação: O projeto foi retirado de pauta pela presidência devido à falta de
quórum qualificado para sua aprovação, visando não prejudicar a matéria.
PL no 042026 (Mensagem 02/2026): Trata do reajuste salarial de 7o/o para os
servidores públicos municipais (efetivos e temporários), índice superior ao
aumento do salário mínimo federal, visando ganho real e recomposição do poder
de compra.

' Deliberação: O projeto foi retirado de pauta para evitar a reprovação por falta
de quórum, com o compromisso de nova reunião célere para garantir o benefÍcio
na próxima folha de pagamento.
PL no 03/2026 (Mensagem 003/2026): Autoriza abertura de crédito adicional
especial no valor de R$ 255.998,56 para o Fundo Municipal de Saúde, proveniente
do projeto estadual "Compartilhando Saúde".
. Pareceres: Aprovado pelas Comissões de Legislação, ]ustiça e Redação Final e
de Finanças e Orçamento.

' Votação: Aprovado por unanimidade pelos vereadores presentes (Álvaro
Bueno, André Selepenque, Negão Monteiro, |eremias, Nenão e Natã).

Palácio Claudomiro Neoes da Silaa
Fone: 69 3641 3812, www.altaflorestadoeste.ro.leg.br: camaraaltaflorestaro@gmail.com

At:enida Bahia, n'5703, Bairro Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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PL no 0412026 (Mensagem004/2026): Autoriza crédito adicional de R$ 497.760,70

Para a saúde. O recurso inclui emendas dos deputados Lucas Torres
(medicamentos) e |ean Mendonça (aparelhos de ar-condicionado e
concentradores de oxigênio para o Hospital Municipal), além de recursos para
castração de animais.
o Discussão: O Vereador ]eremias destacou a importância dos equipamentos de
oxigênio e parabenizou o trabalho do Vereador Flamarion na articulação do
recurso.
. Votação: Aprovado por unanimidade.
PL n" 05/2026 (Mensagem01/2026): Abertura de crédito suplementar no valor de
R$ 150.000,00 para a secretaria Municipal de Agricultura (SEMAGR).
. Votação: Aprovado por unanimidade e enviado para sanção.
PL no 0612026 (Mensagem 06/2026): Autoriza crédito adicional especial de R$
7.374.029,59 para a Secretaria Municipal de InÍraestrutura (SEMIE), com recursos
do FITHA.

' Discussão: Os vereadores Jeremias e André ressaltaram a importância da
aquisição de uma retroescavadeira e um caminhão-pipa para a renovação da
frota e manutenção das linhas vicinais, especialmente no período de seca.
. Votação: Aprovado por unanimidade.
PL no 0ry2026 (Mensagem 07/202612 Propõe alteração na Lei Municipal
1,435/2018 sobre a concessão de diárias, visando adequação às orientações dos
Tribunais de Contas e atualização de valores indenizatórios para servidores em
deslocamento.
. Deliberação: O projeto foi retirado de pauta para evitar prejulzo à matéria
devido à ausência de quórum.

3. ENCERRAMENTO
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos
e, sob a proteção de Deus, declarou encerrada a sessão.

Eu, Élton Gabriet Martins da Silva Ibarrola-DIRETOR LEGISLATIVO DA
cÂNr,q.nq. MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA D'OESTE-Ro, lavrei a presente

ata, que, depois de lida e aprovada, será assinada na forma regimental.

Elton
Diretor Legislativo

Gmara MuniipalAFO - RO

Palôcio Claudomiro Neoes da Siloa
Fone: 69 3&'I., 3812, www.altaflorestadoeste.ro.leg.br; camaraaltaflorestaro@gmail.com

AoenidaBahia, n'5703, Bairro Cidade Alta, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO
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Gestão 2025/2028 - Biênio 2025/2026
A DE LEI N"012026 ao PRO|ETO DE LEI N.03/2026

"DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS"

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D,oESTE, ESTADo DE RoNDÔNIa, nouso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal n .2092/2025,Fazsaber
que a Câmara Municipal APROVOU e ele sanciona a seguinte:

LEI
Art. Lo- Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento vigente

no valor de Rg 253.998,56 (Duzentos e cinquenta e três mil, novecentos e noventa e Oito reais
cinquenta e seis centavos), para atender o Fundo Municipal de Saúde, observando as

e

classificações funcionais, programáticas e econômicas a seguir:
SUPLEMENTA

Total Suplementação R$ 253.998,56

Receita: 1.7 .2.4.50.0.1.00.00.00.00.00 - Transferências de Convênio dos Estados para o
Sistema Único de Saúde SUS

AÍt. 2o. - Para coberfura do crédito serão utilizados recursos do Governo Estadual -
na fonte 16320000, no valor de R$ 259.998,56 (Duzentos e cinquenta e três mil, novecentos e
noventa e Oito reais e cinquenta e seis centavos), para atender o Fundo Municipal de Saúde
de Alta Floresta D'Oeste.

Art.3".-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando se as disposições
em contrário.

Paço Municipal Izidoro Stédile, aos euatorze dias do mês de janeiro de dois mil e
vinte e seis

GIOVAN DAMO
Prefeito Municipal

Gabinete da Presidência da de Alta Floresta em 20 deJaneiro de2026.

v SOARES DA CRUZ da

da Câmara Municipal í-0)o)
Palácio Claudomiro Neaes da Sikta

Fone: 69 3641 3812, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br
Auenida Bahia, no 5703, Baino Cidade Alta, CEp 76.9s4-000 - Alta Floresto o;õu@o

- 03 - Fundo Munici de Saúde
nidadeU 03.001 F Mundo urucr Sade údePal
1.tiA v 0.301 1202.0025.Proj deSuplementação Repasse Projeto

Saúde

R$ 253.998,56

.30.00.00 - Material de Consumo33.90 R$ 235.598,56
33.90.39.00.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa JurÍdicade R$ L8.400,00

TOTAL Rs 253.998,56
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Ofício n"01/2026_DL

Ao
Excelentíssimo Senhor
GIOVAN DAMO
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito

subimos a sanção de vossa Excelência os projetos de Leis abaixorelacionados, que após correr os tramites reg3is- e Rejimental, foram aprovadosna 1u Reunião Extraãrdin âria, realizuo, u,, 20 de janeiro de 2026.

PROIETo LEI No 0g/2026 - Executivo_Jvlunicipar que dispõe sobre: -DISpÕESOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ÀiiãONET ESPECIAL AOORçAMENTO VIGENTE E DÁ OTTT[iS PROVIDENCIAS'(Compartilhando Saúde).

PROJETO LEI No 04/2026 - Executivo_Jvlunicipar que dispõe sobre: ,DIspÕESOBRE ABERTURA DE CRÉDITO EbICiONAT ESPECIAL AOORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OÚrriÀã}NO',,ENCIAS". (FUNdOMunicipal de Saúde).

PRoIETo LEI N" 0s/2026 - Executivo Municipar que dispõe sobre: ,DISpÕE
SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO AOTCIOUÀT SUPLEMENTAR PORANULAÇÃO NE OOTAçÃO AO ORçAMENTO VTCNruTE E DÁ OUTRASPROVIDENCIAS,. (Semãgri).

PROJETo LEI No 06/2026 - Executivo Municipar que dispõe sobre: -DISpÕE
SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL E^SPECIAL COM RECURSOVINCULADO AO ORçAMENTO VIGENTE E DÁ .UTRASPROVIDENCIAS. (Fitha 2026).

Certo de poder contar com sua valiosa atenção, elevo protestos de estimae apreço.

Alta Floresta D,Oeste/RO, 20 de janeiro de 2026.

TÃ SoARES DA CRUZ
da Câmara Municipal

c.0 lü1 lzç

v

- ---)

---7

Atenciosamente.
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Gestão 2025/2028 - Biênio 202s/2026

TERMO DE ENCERRAMENTO

Aos 21 (ointe e um) dias de Janeiro de2026, de Ordem do Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Alta Floresta D'oeste, Estado de Rondônia, procedo o
devido arquivamento e encerramento do presente Projeto de lei n"03/2026.

Com este fim e para constar, eu, ÉLTON G. M. IBARRoLA, lavrei o presente
termo que vai por mim assinado.

@)
ELTON G. M.IBARROLA

Diretor Legislativo

Palácio Claudomiro Neves da Silva
Fone: 69 3641,3812, dl@altaflorestadoeste.ro.leg.br www.altaflorestadoeste.ro.leg.br

Aaenida Brasil, no 3333, Baino Centro, CEP 76.954-000 - Alta Floresta D'Oeste/RO


